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Titular: Marileti Maria Carminati Brioschi
Suplente:

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(16.10.2024)

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal

Protocolo 1418152

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

DECRETO Nº 357, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
“Dispõe sobre nomeação de membros para 
compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente 
- COMUMA e dá outras providências”

MARCOS	 ANTONIO	 G U E R R A 	
WANDEMUREM,	 PREFEITO	 MUNICIPAL 	
DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art.13 da lei 
Complementar n°1.152, de 03 de junho de 2014, 
que dispõe sobre o Código Ambiental do Município de 
Jaguaré/ES e dá outras providências;
CONSIDERANDO a reunião realizada, nesta data, 
na sede da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, onde foram eleitos os membros 
para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente 
- COMUMA;
Considerando a solicitação da Secretária Municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, constante no 
Processo Administrativo n° 2793/2021.
DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal do Meio Ambiente- COMUMA, para o 
período de 16 de outubro de 2024 à 13 de novembro 
de 2025, os seguintes membros;
I-	 Representante da Administração Pública:
a)	 Yara Ferraço Suave Sperandio - Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

b)	 Jardel Raab Duarte - Secretaria Municipal de 
Educação
c)	 Larissa Preato Neves - Secretaria Municipal 
de Finanças e Administração
II-	 Representante do Setor Produtivo:
a)	 Simone Rosa Menegardo - Sindicato Rural de 
Jaguaré
b)	 Claudionor	 M a r c i e l 	
-	 Sindicato	 dos	 Trabalhadores	R u r a i s 	
Agricultores	 e Agricultoras Familiares de Jaguaré
c)	 Sandro Nunes - Câmara dos Dirigentes 
Lojistas de Jaguaré
III-	 Representante da Sociedade Organizada:
a)	 Ana Paula Menon Cassaro Amori - Associação 
de Moradores Do Riviera
b)	 Rui André Basso - Associação do Movimento 
Italiano de Jaguaré-AMITAJ
c)	 Fabio Marinato - Loja Maçônica União e Paz 
N° 69.
Parágrafo Único. O presidente e o vice-presidente 
do COMUMA serão eleitos pelos conselheiros.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 242, de 03 de 
julho de 2024.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos dezesseis dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(16.10.2024).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito Municipal

Protocolo 1418329

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
Estado Do Espírito Santo

PORTARIA Nº 965, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2024

“Dispõe sobre a concessão de licença para 
tratamento de saúde”

MARCOS	 ANTÔNIO	 G U E R R A 	
WANDERMUREM,	 PREFEITO	 MUNICIPAL 	
DE
JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 683/2006, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e que os 
servidores do Município de Jaguaré-ES são vinculados 
ao Regime Geral de Previdência Social como sistema 
contributivo previdenciário oficial para a concessão 
de benefícios, aposentadoria e pensão.
CONSIDERANDO solicitação do servidor e atestado 
médico, constante no Processo Administrativo nº 
005217/2024.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, por um período de
15 (quinze) dias, a DAVI FERREIRA DE LIMA, 
matrícula nº 019373, contratado no cargo de Fiscal 
de Obras, vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano e Segurança Pública.
Art. 2° - Autorizar o Departamento de Recursos 
Humanos a adotar as providências legais de praxe 
decorrentes do disposto neste instrumento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
05 de outubro de 2024
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês de outubro 
do ano de dois mil e vinte quatro (09.10.2024).

Marcos Antônio Guerra Wandermurem
Prefeito municipal
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